
LEI N.º 3.272, DE 9 DE MAIO DE 2012. 

Institui, no âmbito do Município de 

Santa Luzia-MO, o "Programa de 

Bem Estar Animal" e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica instituído, no âmbito do Município de Santa Luzia, o 

"Programa de Bem-Estar do Animal". 

Parágrafo Único. O "Programa de Bem-Estar Aninal" visa à manutenção 

de boas condições de saúde e bem-estar dos animais domésticos, além da prevenção de 

zoonoses, através de ações educativas sobre propriedade e posse responsável de animais 

domésticos, noções de higiene e cuidados básicos. 

Art. 2° O Poder Executivo poderá celebrar convênios com instituições 

de Medicina Veterinária situadas no Município de Santa Luzia e/ou entidades de 

proteção aos animais, instaladas de acordo com as normas de vigilância sanitária e 

devidamente credenciadas na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º Os estabelecimentos previstos no artigo anterior, devidamente 

conveniados realizarão consultas e atendimentos a animais domésticos, mediante preços 

populares. 

Parágrafo Único. Os valores a serem cobrados pelos atendimentos, . 

consultas e demais procedimentos serão determinados de comum acordo entre os 
' 

convenentes e a Secretaria Municipal de Saúde, levando em consideração a espécie, o 

sexo e o tamanho do animal. 

Art. 4 ° Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com a 

Associação Protetora dos Animais de Santa Luzia: 

I - Cadastrar as clínicas veterinárias do Município de Santa Luzia 

interessadas em aderir ao "PROGRAMA DE BEM-ESTAR DO ANIMAL"; 
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II - Realizar divulgação junto ao Conselho Regional de Medicina 

Veterinária a fim de dar publicidade ao "PROGRAMA DE BEM-ESTAR DO 

ANIMAL" e estimular a participação dos profissionais da área; 

III - Elaborar uma lista contendo os estabelecimentos convenentes; 

IV - Confeccionar cartilha informativa e educativa sobre a propriedade 

responsável de animais domésticos, observando os dados seguintes: 

a) importância da vacinação e da vermifugação; 

b) informações e cuidados em relação às zoonoses; 

c) noções sobre cuidados básicos para com os animais; 

d) problemas gerados pelo excesso de população de animais domésticos . 

e necessidades de controle de proliferações; 

e) Informações para prevenção de crueldades contra animais domésticos; 

f) legislação vigente pertinente à convivência dos animais domésticos 

com a população humana e responsabilidade legal decorrente da adequada guarda e 

correto tratamento dos animais domésticos; e 

V - divulgar amplamente, junto aos meios de comunicação de âmbito 

local, incluído o sítio eletrônico da Prefeitura Municipal na internet, o "PROGRAMA 

DE BEM-ESTAR DO ANIMAL", sobre propriedade e posse responsável de animais 

domésticos. 

§ 1° O material informativo e educativo não fará referência a qualquer 

produto ou situação que represente risco a qualquer animal. 

§ 2º A Secretaria Municipal de Saúde deverá encaminhar o material 

educativo para as clínicas veterinárias, incentivando os profissionais da área a atuarem . 

em colaboração com o Poder Público, servindo como pólos divulgadores do presente 

Programa. 

Art. 5° A,..-,""""·~nte Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

'rio. 

Luzia, 9 de maio de 2012. 
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Câmara Municipal de Santa Luzia - MG 

3c2~.t/{) 
OFÍCIO n° 042/2012 

Senhor Prefeito, 

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me deste para encaminhar a V. 
Exª a proposição abaixo relacionada: 

Proposição 003/2012: Institui, no âmbito do Município de Santa Luzia
MG, o "PROGRAMA DE BEM-ESTAR DO ANIMAL" e dá outras 
providências. 

Certo da habitual atenção de V.Exª, renovamos nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Município de Santa Luzia, 4 de a 

Presidente 

Ao 

Sr.Prefeito Municipal 

Drº Gilberto Dorneles 

Rua Direita, 750 - Centro - Santa Luzia - Minas Gerais - Cep: 33010-000 
Te/fax: (31) 3641-7422 - Home Page: www.santaluzia.com.mg.gov.br 
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. l:AMARA MlJNll:ll'AL lJt ISANlA LlJLlA · 

. ESTADO DE MINAS .GERAIS 

Proposiç_ão de Lei nº 003 / 2012 

A Câmara Municipal.de Santa Luzia, Estado de Minas Gerai$, no uso de súas · 
·atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

. . . 

Institui, no âmbito do Município de Santa Luzia-MG, o 

"PROGRAMA. DE BEM~ESTAR DO ANIMAL" e dá 01,1tras 

·. providências - --. :... 

· Art. 1°. ·Fica instituído, no âmbito doMunicí~io ~e Santaluzia, o ,;PROGRAMA 
i . - - . 

DE BEM-ESTAR DO ANIMAL". · . 

. Parágrafo Único. ô "PROGRAMA DE BEM-ESTAR ANTMAL"visa à manutenção 
- - - - f / '"':/-· - ' - ' " ; - , 

de boas condições 'dé saúde e bem-estar dos ànimais domésticos, além da 
,._ '·--' ' ' ' ----- ' - .__ . 

prevenção de zoonosê·s, através de gÇpes educativas sobre propriedade é posse . 

. responsável de animais ct~rt1éstiéos, poçõe~ de hi§liene e cuidados básicos. ,, 
, '!" 

. Art. 2°. O Poder ÇxecutiVQ· poderá celebrar convênios com instituições de 

Medicinél Veterinária situadas no· Município de Sànta Luzia. e/ou entidades de . - ·_.__ - - - . -' . \-' :« -· . / - - ) . ' --

proteção aos animàis, instaladas ,de aéorçlo com as normás €le vigilância 

· sanitária e devidámente credenciadas na Secret~ri"a Municipal de Saúd~. 
' ' - .. . . ·- - , . 

Art. :30, ·Os estábelecimentos previstos no artigo anterior, devidamente· 
' . ' ... / 

conveniados réalizarãq consultas .. e atendimentos a animais domésticos, 

mediante preços populares. . . 

'demais procedimentos serão determinados . de comum. acordo entre os .. 

, '· 

Pa.· ra.' grafo ú. n.· ico. ·os valore. s a s. erem cob. rad·o~· pe_.los aten.dime. nt.os, consult. à. s e 

. c. on~e.nentes e a Secretaria Muni~ipal de aú e~ le do em co~sideraç··.~· (l\·.·· ... ·.·.•.···.···•.··.·. · 
"'P"'"' os= e o tam<mho do'"'"'''· , • . . t. ~ ;. 

, ~ . . . ' . - .') "~· -~>' f 

Rua Direita, 750 - Centro 1 Santa Luzia 1 Mi ais - Cep: 33lMf!,iillt!D de 3 
Telefax: ·(31) 3641-7422 LHome Page: .santaluzia.caln.mg.gov.br 
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CAMARAMUNICIPALDE SANTALlJZlA. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

· Art. 4º. Caberá ·à Secretaria M4nicip~I ele Saúde, em parceria com'ª Associação 
!. . . 

Protetora dos Animais de Santa Luzia: 

· I. cadastrar as clínicas veterinárias do.Município de Santa Luzia interessadas em. . . . 

aderir ao "PROGAAMA DE BEM-E$,TAR DO ANIMAL'.'; 

II. realizar divulÇJ_aç.ão, junto ao Conselho. Reg.ional de_ Medicina V~terinária, a 

fim de dar publicidac:Je ao "PROGAAMJ\.DE BEMcESTAR DO ANIMAL" e estimular . 
' " - - . . 

a participação dos profissionais da área; . . 

III. elaborar uma lista contendo os estabelecime~tos convenent~s; · . , '• '"' '--'" ,· . . ' ··--' 

IV. Confeccionar cartilha. informativa · e educãfiva . sobre a propriedade 

responsável de animais doméstiços, obser\lando os.dad~s seguintes: . ' - - ~ . 

a) importância da vacinação e da ven:r1ifugação; . -· .• 
. . '. 

b) informações e p.iidac:Jos errí"relação às zoonoses; .. · 

e) noções sobre cuidados básicos "para com os animais; 
' ' ·"- - - ' . ' . ' - -- - ---

' . -- . - \ 

d) problemas gerados. pelo excesso de pàpulàção de anjmais domésticos e 
. - - - ' . _,. . . ' _, ,, ' ' .-_ - ' 

necessidades de controle_c:Je proliferações; 

e) Informações para prevenção de crueldades•contra animais domésticos; 

f) legislação vigente pertinente à c~nvivência dos animais domésticos com a 

população humana. e responsabilidad~ legal deêorrellte _da adequada guarda e 

correto tratamento dos ·aÍlimais domésticos; 

V. divulgár amplamente, jurito aos rliei_os de comunicação de. âmbito local, 

· incluído o sítio eletrônico da Prefeitura Municipal na internet, o "PROGRAMA DE 

BEMcESTAR DO ANIMAL", sobre propriedade e posse responsável de animais 

· domésticos. 

§ 1°. o. material informativo e educativo não fará referência a qualquer 

·produto ou situação que rep·r~s nte risco a qualquer animáL 

§ 2~. A Secretaria Municipal de • e-deverá encaminhar o matería.1 educativo 

• para as clínicas veterinárias, i ' os profissionais da área a atuarem 

\ ::y\)JJ . . ., 

Rua Direità, 750 - Centro 1 S . ~/ia 1 Minas Gerais - Cep: 3~!Ulllde" . 
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CAMARAMUNICIPALJJt SANlALULlA. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

? 

em colaboração com o Poder Público, servindo· como pólos divulgadores do 

presente Programa. 

· Art. s0 • A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

. 
,, 1° Secretá 10 

I 
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